[image: image1.jpg]



Município de Segredo

Secretaria Municipal de   Administração /Setor de Licitações e Contratos

[image: image2.jpg]



Município de Estrela Velha

Secretaria Municipal de Administração

Setor de Licitações e Contratos
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026
Município de Segredo

Secretaria Municipal de Saúde
                                                        ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução de que atenderá a necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde necessita realizar manutenção corretiva em veículo S-10/S10 CAB DUP 2.8L DIESEL 4X4 HC DD4A, placa: JDI8G09, ano 2024/2025 pertencente à frota oficial.

O veículo apresentou falhas mecânicas que comprometem sua segurança e funcionamento, inviabilizando sua utilização regular.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Segredo, como se vê nos itens 05 e 62 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme descrição a seguir:

	Subitens
	Qtd
	Unid
	Descrição
	Valor Unit
	Valor total

	1
	1
	Peça
	Filtro de ar 
	R$119,10
	R$119,10

	2
	1
	Peça
	Filtro de oleo
	R$94,90
	R$94,90

	3
	1
	Peça
	Filtro do ar condicionado
	R$47,90
	R$47,99

	4
	1
	Peça
	Jogo de dois elemento
	R$514,52
	R$514,52

	5
	1
	Peça
	Vedador não alveolar
	R$14,76
	R$14,76

	6
	6
	Un
	Óleo motor diesel 5W30 dexos 2
	R$99,93
	R$599,58

	7
	1
	Un
	Limpa freio 
	R$87,61
	R$87,61

	8
	1
	Serviço
	Geometria e balanceamento
	R$220,00
	R$220,00

	9
	2
	Serviço
	Mecânica
	R$175,00
	R$350,00

	TOTAL:
	R$2.048,46


Outrossim, a contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor da mesma, bem como levando em consideração a necessidade do objeto.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida estão devidamente alinhados com as necessidades da Administração Municipal.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico.

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa efetuadas com base no Decreto Municipal n. º 4.947/2023, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Segredo nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme previsão do art. 23, III da Lei Federal nº 14.133/2021 o orçamento dessa contratação é de R$ 2.048,46 (dois mil, quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos).
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Contudo, como o presente objeto não é viável a divisão do mesmo, o que não gera quaisquer prejuízos na busca da proposta mais vantajosa.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria Municipal de Saúde indicará a Sra. Morgana Marion, Secretária Municipal de Saúde, que será a gestora do contrato, o qual irá acompanhar a execução e a fiscalização do objeto pelo servidor Joanel Monteiro, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados ao Contratante.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) documento de formalização de demanda;

b) estimativa de despesa;

c) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

d) divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial (art. 74 II);

e) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimos;

f) razão de escolha do contratado;

g) justificativa do preço;

h) encaminhamento do processo para análise jurídica;

i) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

j) autorização da autoridade competente;

l) elaboração de contrato;

m) assinatura e publicação do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foram vislumbrados impactos ambientais decorrentes desta contratação.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Segredo, 05 de fevereiro de 2026
  Morgana Marion
                                                         Secretária Municipal de Saúde
Atestado de conformidade da autoridade superior:

Prefeito Municipal, Sr. Claudio Antonio Trevisan, 
 Assinatura  



___________________________________________________________________________________________________
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